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§ 4� A multi dc que lra1a o m:iso 11 do * l � deste a11igo scr,í arbi1r:1da pela :1utoridadc compctcn ·. de acordo com a 0ra\'idadc da infraç:io e na forma cio rc�11l:1mcn10. 1mdc11do variar de lf5 200,00 tdu1c111os rcai�) a RS 100.0üu,Ull (crm I lil r('aisJ, quando sc tratar Jc pc:-.,ua físicu. 

CAPÍTUl..,O L DAS DIS l'OSl<;Ul,S ' INAIS
Art. 3 1 .  A com.:css;io dc <lin.:it ) <le propriedade industri;.il pelos órg;ios çomp..:1cn1cs, sohrc prorcss< ou produto obtido a panir

�:1.·,::��l�����:1it \'i��f:11�11\1,:fi,t ,��\1;�·i��1··��:: ,I:��i��; \it�c�;:::�:-��;::�'t1i'� l11n11:ir ;i 111·i�c111 d11. 111ah:1i;1I !!cno.!111.·11 \' d I l'l111llcd111cnt1> 1radkio11al a.,so .. ·1adn. qua11dl1 lor o 1:aso. 
Arl. 32. 0:- tlrgiius federai:- �o ·1pctcntcs cxcrl'er:io a lis­l·al it . .i\·:10_, ;1 i 111c�l:.cp1:u;:io I! :1 :.iprcen-.;Lll d� 1 111us1r;1 <!l! ço111pll.nentc �o patr1mon 10 !;Cll\.'IJl·n ou Uc prodtihl ohllt ·, a p:1rt1r úç 1nlurmaçao sc,brc conh\.·c:ime1110 1rmlkional ussol:iatlo acessados cm desacordo com as disposi1/ics dcs1.1 Medida Provis ri:.i, podendo. ainda. tais ativid:.ide� scn:111 dc�c.:cntrnfo:,u.la!'.>, rncdi,11 lc c:onvênio:-, de acordo \:om o regulamento. 

. /\rt. :n . .-\ p,trccla dos lucw... <llls mral!ie.\· tkvidos :\ União, rcsulta111cs da cxplornçflu ccnnômic Je 1irocesso ou produto 
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uY'�:��111�:,'i:�J c��;� Ml·d1da l'rovi:-ori:i s\.·r:io (k-.,1in:1dos au hmd 1 N:1cio11al do �h:io Am­hicntl·, \.· 1 1 :1du p,.:l.1 l.,.;i 11� 7.797, dl' 10  dl' ulho dc 1 1)89. ;111 Furidu N:1,·al, L·riado relo l kcr\.·to 11� :?0.9::!J, �k X lc janeiro clr 1 1n2, c. ao F1111do Nadnn:d dl' /)c:,,cnvolvi11 1cnl\l C1c11tíl ·o e Tccnolllgict1, niallo 
\:�-1i\1Y�:ícj2,\t 111� �t�1\�1\�i;l� :\� j;��\�'; .d�:i 
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Par,ígrnfo Lí11 irn. Os rct·ur-.,o:- de q e 1r;11a e:-.1..: artigo serão util izado.� cxclusi \·an1enlc na eo11scrv:11r:io d d iversidade b1olllgic�l, induindo a r�cupcraçih1, nia1r,·;io e m:11mtc1 \:io dc b:meos dcposi-1:irios, no tomemo :'1 pcsqu is,1 cic11r íli<:a. n dcscnvotv irrn.·1110 tcc:­nulót,:icn associ.idn :10 p;.11rimúnio gen.::1 ico n:1 capadtaç:in de rr­cursos humanos as!.ociados ao desenvolvirn run das atividades re­lacionadas ao uso e à conscrvaçilo do p:1trim nio genético. 
Art. 34. A pessoa quL' utiliza ou e piora economic:1mc111e 
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,�: ��i�i��âc� ;�t�l�c ;�:!�\!J��t:\r��cJiJ::•lp��= vis6ria e do seu rcgul:1111cnio. 

Arl. 35. O Poder Extcutivo rcgul mcnu1ní esta McJida Provisória :Hé 30 de dezembro de 200 1 .  
Citlll ü ,natJ;r�· :C�uf;d�i�Y:t�i'!lll(Jl8'.91�.e�:�u5 ��u;���r�.1�;�() 199tli-

Art. 37. Ficam convalid:idos os :110. prati!.:;1dos com base na ivkdida Provisória n� 2. 1 86- 1 5, <.li.! 26 de ju ho dr 200 1 .  
Art. 38. Es1a rvtcJida Provisllria emr: c m  vigÓr n a  data de su:1 publicação. 
Brasília, 23 Jc agosto de 200 1 ;  1 80 Ja lndcpcndência e l 13� da República. 

FERNANDO HE, RIQUE CARDOSO J,Jsé Gn•g,iri José Serra Ro11aldo 1\1/ota San t•11/Jerg José S<1mey Filho 
MEDIDA PROVISÓRIA N' 2: 1 89-49. DE 23 DE AGOSTO DE 2001 

Altera a legislação do imposto de renda 
relativ;unente ü incidência na fonte sobre rendimentos de aplic;.1çõcs íinanccims, in­clusive de bencíici:írios residentes ou do­
micili:idos no exterior, :t conversão, cm ca­pital soc ial, de obrigações 110 exterior llc p1!Sso.1s jurídicas domiciliadas no País, am­plia as hipóteses de opção, pelas pessoas íísicas, pelo desconto simpli ficado, regula a 
informação, na declaraç:io lle rendimentos, de depósitos m:1ntidus cm bancos no ex­terior, t.: d;i uutras providt!ncias. 

O PRESIDENTE DA llEPÚllLICA, nu uso lia :itribuiçiio que lhe confere o art. 62 da Constituiçiio, adota a 
seguinte Medida Provisória. com forç.i de lei : 

Arl. 1 '! A alíquota do imposto de renda nu fonte 
inciJente sobre os rendimentos auferidos no resgate de quotas dos 
fundos de investimento de que traru o § 6! do art. 28 da Lei n� 9.532, 

'.lde 1
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i�ep.1ç,ã.9. ·}1ur��llf\d:i pelo art. 
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Art. 2' O percentual de oitenta por cento a Qllt! Sl! refere o §  6'! do art. 28 da Lei n'! 9.532, de 1 997, fo:u reduzido para scsscm;1 e sete por cento. 
Art. .V A determinação du base de dku\o do impos10 de renda na fontl!, cm conformidade com o dispos10 no art . 28 da Lei n� 9.532, de 1997, scní :1plid.vcl somente. a partir de I' de julho de 1998. 

. Arl. 4,.. No primeiro semestre de 1998. a in-eid�lleia dn i111pos1u lk· 1\:1lda na ronte \'Obn.! os. rcndi 111c11 1os au feridn:­crn aplica4tõcs cm fundos de investimento dar-se-á no resgate de quot:1s, se houver, íls scguin1cs alíquotas: 
1 - úc dez por cento, no cnso: 
a) dos hmdo., 1rn.:ncio11,aclos IH> ;111. l �• dc,-.,1 .1 l\fr-

h) Jos fundos de Q!JC Lrata o art. 3 1  da Lei n�9.532. de 1 997. enqu:11110 enqu;1drat.Jos no limilc previsto no S ( '! do mesmo nrligo: 
li - de vinte por Cento, no caso Jos demais fundos. 
Purügnifo líni..:o. A base de ciílculo do imposto de renda de que tral:1 este anigo serü delenninadn conforme o dis­pm.rn no § 7�  do arl. 2S da Lei n'-' 9.5�2, ele 1 997. 
Art. 5� Para fins Jc inc.:idênci;1 dn imposto de r..:11d;1 11;1 ro111e, ro11sidcr;1m-se pur.,t)., tlll Crl•ditados aos q1101i�1.1s do), flimlus de iuvi:stitncnlo. 11:i data \'1 1 1  quc .\C \.'Ulllplclar o prirnl!iro p!..!ríodo de L·arê11cia no segundo si:mcstrc ck l<J98, os rendimcnms 1·orfesptmdc111cs i, dif\.·rt·n�·;1 posiri\1;1 entre. o valor da quola, cm 30 de Jtmlu, de 1998. L': 
l - o ri.:spcctivo custo de .iql1i:.içiío. no caso dos fundo.. referidos no art 3 1  chi Lei n' 9.532, de 19�7; 
li - o n:s�\,.·tivo custo de aquisiçiío, no 1.:aso de quotas adt1uiriJus a p,u·tir de 1 � de janein> de 1�98; 
Ili - o valor Ja quola verilicado cm 31 de de­zembro de 1997, nos Ucrnais casos. 
* 1 � O disposto neste artigo nào se aplic;.1 aos fundos que, 110 mês de junho de 1998, se ·enquadrarem no limite de CJUl! Lrata o §  6! do art. 28 do1 Lei n� 9.532, de 1 997. com a uhcraçfio do art. 2� desta Medida Provisória. 
§ 2� No caso de funllµs sem pra:to de carência para resgate de quotas com rendimento ou cujo prazo de carência sejn superior a novcma dias. consideram-se pagos ou creditados os ren­dimentos no din 1 � de julho de 1998. 
Art. 6' A partir de J' de jaiieiro de 1999, a­inciJência do imposto de renda na fonte sobre os rendimentos au­feridos por qua1quer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta e as imllnes de que trata o a11. 12 da Lei n' 9.532, de 1997, nas aplicações cm fundos de investimento, ocorrerá: 

. )' - n,1 du1a cm que se complciar cada período de carência para resgate de quo1as com rendimento, no càso de fundos sujeitos a essa condição, ressalvado � disposto no inciso H; 
li - no último dia útil de cada trimestre-Ca­lendário, no caso de fundos com períodos de carência superior a noventa <.lias; 

1 - aos quolistas dos fundos de invcstimcmo rclc-1idos no a11. 1 ', ([llC SL'rào tributados cxclusivamemC no rcsg:11c t,lc quotas: 
1T - :IS pessoas juríd icas de que traw o :irL 77.inciso 1 .  e aos inves1idorcs estrangeiros referidos no art. 8 1 ,  ambos da Lei n' 8.98 1 ,  <lc 20 de janeiro di.' 1 995, CJlle cs1flo sujeitos tis norma:,, nda · previstas e na lcgisln\·âo posterior. 
Ar(. 1�. Relativamente ao ·segundo �cmc:-.trc d\.'. 1998. t! l'acult:,do :10 adm inistratlnr tk: fumlos dc investimc11H1 apur:1r o imposto dc renda, ·devido pelos quotisl.i:-., de acordo com o di ,-.,110:-.111 no an. 6\ como ·:11tcrnativa -ft forma de apurnção disciplinada nos incisos I e l i  e no § j! do art. 28 cln Lei n� 9.532, llc 1997. 
§ P Exerc ida a opçào facli ltada neste :111igo. o :idminis1rador du fundo d!.!vcr:í suhmcler :1 iucidé11cia do i111po:,,to tk n·nd:1 11;1 firnll:, 1111 dia .�2 dt· tlczer11bn1 tle l 91JX, o.-. /'\.�1Hl111 1�:11l11.., n,rrcspondcntçs l1 di ll!rcnçu posi1iva cn1re u valor da quota naquela Uata e o apurado na J.ata de aquisição ou 110 final Jo pcríoJo de incidência anterior, confom1c o caso. 
§ 2� O imposto de renda devido cm virtude do disposto no § 1 ! será recolhido, pelo udministrador do (undo Ue invesrimcmo, até o· úhimo dia útil do ano de 1998.
§ 3-� Adotada a al lemativa de que mua este artigo, lica dispensada a apura�:ão do imposto de rcnJa n.1 forma prcvisrn no an. 5�. 
An. H� Fic.:a reJuzida n zero a aliqurna do im­posto de renda incidente sobre os rendimentos auferidos. a p:irtir de 1 � tk :.l!\cmbro de I Y98 a1é 30 de junho de 1 999, cm apl icações lin;rnccirns. pelos Fundos de Renda Fixa - Capital Estrangeiro L·nns­tituído:-., segundo as nonn:1s cst .1belccidas pelo Co11scllio Mone!;írio Nacional. com a li11alicl:1dc de captaçiio .de recursos cxlcmo., par:1 investimento cm líllllo.-: de c111issfio do Tcsuuro Nacional ou do Baneo Central do Brnsil e cm ativos financeiros de renda fixa emitidos· por cmprc::,as e i11s1itui�·õcs sl!diadas no País. 
Parágrafo único. A alíquota zero uplica-sc, in­clusive, aos rendimentos :mfcridos, no período referido no c•1put,relativamente às apl icuçõcs efctumlas anteriormente à publicação dcs­Ul Medida Provisória. 
An. 9� O aumento de capital mediante c.:un• vcrs;io das obrigações de que lrulam os incisos VIII e IX do· art. 1 '  daLei n' 9.48 1 .  de 13  de agosto de 1 997, poderá ser efetuado com manutenção da relluçfio a zero da :1líquo1a do imposto sobre a renda ineiJcntc na fonte relativa :ios juros, comissões, Jcspcsas e Jescontos já rcmc!idus. 
§ 1 ! Para os lins deste artigo, é vedada. no perfodo remanescente previsto para 1,iquidação íinal da obrigação cà­pitalizada: 
l - il restituição de capital, inclusive por ex­t inção. da pessoa jurídica; 
li - a transferência das respectivas ações ou quotas de capital para pessoa físicu ou jurídica, residente ou do­miciliada no País. 
§ 2� O descumprimento do disposto no § 1 ! tomará exigível o imposto correspondente; relativamente ao montante 

de juros, comissões, despesas e descontos, desde a data da remessa, acrescido de juros moratórios e de multa, de ·mora ou de ofício, 
confonne o caso. 

m - no úhimo dia útil de cada mês, ou no reSgate, se ocorrido cm outra data, no caso de fundos sem prazo de carência. 
§ 3' O disposto nos §§ 1 ! e 2! se aplica às pessoas jurídicas resultantes de fusiío ou cisão da pessoa jurídica capitalizada e a que incorporá-la. 

§ 1 '  A base de cálculo do imposto será a diferença positiva entre o valor da quola apurado no dat:.i de resgate ou no final de cada· período de incidência referido neste artigo e na data da aplicação ou no final do período de incidência anterior, conforme o caso. 
§ 2' As perdas apuradas no resgate d� quotas poderão ser compensadas com ganhos auícridos cm resgates ou in­cidências posteriores, no mesmo fundo de investimento, de acordo com procedimento a ser llcfinido pela Secretaria Ja Receita Federal. 
§ 3' Os quotist.rs dos fundos de investimento cujos recursos sejam apl icados na aquisição de quotas de outros íunJos de investimento seriio 1ribu1uJos de acordO com u disposto neste artigo. 
§ 4' Os rendimentos auferidos pelas carteiras 

��s. Íjl�d?� dc
1 9�c. lfª�ª �. { �'; ��m.i i_��r�o� do imposto de renda. 

e .J1,1:: J� !' . 1 :1 •., ,. •t ;, L ,.i i .115, _,.t• t..J �. -1: 11 <i 11 ,� 11 i> l! �1 1 l�rJ C ·J u ;; .n !\ f l� , § :Y: 91õP.!'Mll;l'ii'!J11r1
1.ll\\r'li'q is</,i!P!1,'/i ,, 1' 

- - - - · - - -· - - - • • · ..:  -· -- .. - •· .. - - 7 - • - .- - -- - .- -- ':' - - ·- -

§ 4' O ganho de capital decorrente da diferença positiva entre o valor patrimonial das ações ou quoias adquiridas com a conversão de que trata �ste artigo e o valor da obrigação convertida ser.á tribufado na fonte, à alíquota de quinze por cento. 
§ 5! O monlanle capitalizado na forma deste artigo integrará a base de cálculo pum rins de dcLerminação dos ju�os sobre o capital próprio a que se rcforc o art. 9! da Lei n'! 9.249, llc 26, de dezembro de 1995, observadas as demais normas aplicáveis, in­clusive cm relação à incidência do imposto sobre a renda na fonte. 
§ �� O disposto neste artigo se aplica. também, às obrigações contraiactas até 31 de dezembro de l 996, relativus à.,; operações referidas no caput, mantidos os benefícios fiscais à época concedidos. 
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